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DECRETO NO 5578 DE 04 DE MAIO DE 202!.
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Missal, Estado do Parahá, no uso de suas atribuições

da Lei Municipal no 1.585 de 19 de Abril de 202!,

O Prefeito Municipal de

legais e de acordo com o Artigo 7o

publicada em 20 de Abril de 2021,

DECRETA

Att. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício

financeiro de 202L, Crédito Adicional Especial no valor de até Rg S0.000,O0 (oitenta mil
reais), na dotação abaixo:

10.000 - SECRETARTA DE rNDÚSTRIA, COMÉRCIO E ïURrSMCI
10.001- DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURTSMO
23.122.00L6-1-156 * Auxílio Emergencial ao Setor de Eventos-covid-19;
4035 - 3390,48.00 - 505 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Físicas............Rg 80.000,00

AÉ. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o superávit do Balanço de 202A, da fonte 505 - Royalties de

Itaipu, de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso i da Lei Federal no 4320164:

. Superavit de Balanço:
Fonte 505 - Royalties ltaipu Rg 90.000,00

4ft. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o Projeto/Atividade, Ação

do tipo projeto no Plano Plurianual - PPA 2018 a 2021, Lei Municipal no I.3g4lZAL7,

conforme segue:

PROGRAMA DE GOVERNO: 16 - Desenvolvendo Missal';
AÇÃO: 156 - Auxílio Emergenciaiao Setor de Eventos -Covid-19;
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META: Visa o pagamento de Benefícios Emergenciais aos proflssionais do Setor de Eventos e
assemelhados em função da situação de emergência do Covid-19;
UNIDADE DE MEDIDA: Auxílios;
PRODUTO ESPERADO: Pessoas Atendidas;
PLANO DE APLICAçÃO: Exercício financeiro de ZA2L - R$ 80.000,00.

Aft. 40 - Fica também o Poder Executivo autorizado a incluir a prioridade na

Lei de Diretrizes OrçamentárÍa - LDO para o exercício de 2021, Lei no 1537, conforme

abaixo:

PROGRAMA DE GOVERNO: 16 - Desenvolvendo Missal

AÇAO: 156 - Auxílio Emergencial ao Setor de Eventos -Covid-19;
PROJETO/ATIVIDADE: Auxílio Emergencial ao setor de Eventos -covid-19;
MEÏA: Visa o pagamento de Benefícios Emergenciais aos profissionais do Setor de Eventos e
assemelhados em função da situação de emergência do Covid-19;
UNIDADE DE MEDIDA: Auxilios;
META QUANTITATIVA: 53 Auxílios;
PRODUTO ESPERADO: Pessoas Atendidas;
TOTAL DA AÇÃO: 2021 Rg 80.000,00,

AË. 50 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

GRarNrrr oo PRrnrmo MulrrctpRl or MrssnL, 04 pr Mnto at202L.
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